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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade fundamentar a contratação de apresentação musical ao vivo para o evento em comemoração ao Dia das Mães, promovido pelo Município de Bom Sucesso do Sul – PR.

O evento será realizado no Centro Social Padre Aldacir José Carniel, no dia 02 de maio de 2026, constituindo ação tradicional do calendário municipal, com relevante interesse público, voltada à promoção da cultura, lazer e integração comunitária.

A realização de apresentação musical ao vivo configura-se como elemento essencial para o êxito do evento, atendendo ao anseio da população por entretenimento artístico de qualidade, especialmente em datas comemorativas de grande significado social.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

· Apresentação artística ao vivo com repertório adequado ao público familiar e à natureza do evento;
· Cumprimento rigoroso do cronograma estabelecido:
· Montagem e passagem de som: até às 11h;
· Início da apresentação: às 15h;
· Encerramento: até às 18h;
· Disponibilização de equipe técnica, instrumentos musicais e equipamentos de sonorização compatíveis com o porte do evento e o local de realização;
· Garantia de qualidade técnica da execução musical;
· Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da contratada durante toda a execução contratual.

3. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

Considerando a natureza do evento e a prática administrativa adotada pelo Município de Bom Sucesso do Sul – PR, não se mostra tecnicamente adequada a realização de levantamento amplo de múltiplas soluções (como contratação de DJ ou bandas diversas), uma vez que a definição da atração artística decorre de critérios subjetivos relacionados à aceitação popular, adequação ao evento e perfil do público.
No caso específico de contratação de apresentação artística, a escolha do artista não se pauta exclusivamente por critérios objetivos de menor preço, mas sim por aspectos como:
· Identidade cultural e estilo musical compatível com o evento;
· Aceitação e reconhecimento regional do público;
· Experiência comprovada em eventos de natureza semelhante;
· capacidade de atender ao porte e à proposta do evento.

Dessa forma, a Administração, no exercício de seu juízo discricionário, definiu pela contratação da Banda G10, por se tratar de grupo musical com atuação consolidada na região, repertório adequado ao público familiar e compatibilidade com a proposta do evento em comemoração ao Dia das Mães.

Importante destacar que, em contratações dessa natureza, a própria legislação admite a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual não se exige a comparação entre múltiplas alternativas artísticas, sendo suficiente a demonstração da adequação do artista escolhido ao interesse público.

Assim, a escolha da Banda G10 mostra-se técnica e administrativamente justificada, atendendo aos objetivos do evento e às expectativas da comunidade local.

4. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta encontra respaldo no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

No caso em análise, resta caracterizada a inviabilidade de competição, considerando:

· a natureza singular da prestação artística;
· a subjetividade inerente à escolha do artista;
· a adequação específica da Banda G10 ao perfil do evento.

Ademais, a exclusividade de representação encontra-se devidamente comprovada por meio de contrato firmado em 27 de maio de 2025, pelo qual o Sr. Anderson Ronei Hansel detém a representação exclusiva da banda em todo o território nacional.

Dessa forma, estão plenamente atendidos os requisitos legais para a contratação por inexigibilidade.


5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação é de: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor proposto mostra-se compatível com o mercado, considerando:
· o porte do evento e o público estimado;
· a duração da apresentação;
· a estrutura técnica fornecida (equipamentos, equipe e logística);
· os valores praticados em contratações similares.

A compatibilidade do preço deverá ser demonstrada mediante a juntada de documentos comprobatórios, tais como notas fiscais de apresentações anteriores, contratos similares ou outros meios idôneos, em observância às orientações dos Tribunais de Contas.

7. ANÁLISE DE RISCOS

Foram identificados os seguintes riscos e respectivas medidas mitigadoras:

· Risco de descumprimento de horário: previsão contratual de penalidades;
· Risco de falhas técnicas: exigência de equipamentos adequados e equipe qualificada;
· Risco de irregularidade documental: verificação prévia da regularidade fiscal e trabalhista.

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida:
· é necessária para a realização do evento;
· é tecnicamente adequada à demanda;
· é juridicamente possível, com fundamento no art. 74, II da Lei nº 14.133/2021;
· atende ao interesse público e aos princípios da administração pública.

Assim, declara-se viável a contratação da Banda G10, por meio de inexigibilidade de licitação.

Bom Sucesso do Sul, 20 de março de 2026.
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